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DECRETO Nº 13, DE 19 DE ABRIL DE 1972
Anula a Aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Piquete, relativas ao Exercício de 1967.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 1972, APROVOU, E ELA PROMULGA SEGUINTE;
DECRETA:

Art. 1° Fica anulada a aprovação do Parecer n° 07/68, da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Piquete, relativo às Contas da Prefeitura municipal, no exercício de 1967, constante da Ordem do Dias da 8ª (oitava) sessão ordinária do Legislativo Piquetense, realiza em 15 de abril de 1968, conforme consta da folha n° 96 (verso), do livro n° 14, de registro de atas das sessões ordinárias, iniciado em 24/04/67 e encerrado em 24/03/69.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na ata de sua publicação revogadas as disposições em contrario.
Sala Seraphim Moreira de Andrade, Câmara Municipal de Piquete, 19 de Abril de 1972.
Prof. MANOEL PEDRO ESPÍNDOLA
Presidente
PROF. ALAOR FERREIRA
2° Secretario
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos 20 dias do mês de Abril de mil novecentos e setenta e dois.
ERNANI BECKMANN
Chefe de Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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